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DATA: 23/10/2025

ASSUNTO: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SORRISO Nº 02/2025.

EMENTA: Cria inciso XVIII ao art. 13 da Lei Orgânica do município de Sorriso/MT.

RELATORA: PROFª SILVANA PERIN.

RELATÓRIO: No vigésimo terceiro dia do mês de outubro de 2025, reuniram-se os membros da Comissão Especial para Exame de Mérito à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 02/2025, com objetivo de exarar parecer sobre a matéria.

VOTO DO RELATOR: Após recebimento da Proposta, verificou-se que a admissibilidade foi devidamente atestada pela Comissão de Justiça e Redação, bem como que a mesma atende os requisitos de Constitucionalidade, Legalidade e Regimentalidade. No Mérito, entendemos que o vereador propõe a aprovação, previamente, por maioria simples dos vereadores, para a contratação onerosa de cessão de uso de imóveis de qualquer natureza realizada pelo Poder Executivo Municipal. Desta forma, esta Relatora é favorável à sua tramitação em Plenário, atendendo assim todos os pressupostos legais. Neste sentido, e com fundamentado no Art. 28 da Lei Orgânica Municipal e na Portaria n° 276/2025, o parecer desta Relatora é pela tramitação em Plenário, da presente propositura, uma vez que atende aos requisitos formais e legais.

PARECER DA COMISSÃO: Com os votos favoráveis ao relatório, por unanimidade, a Comissão define que a matéria possa ser deliberada em Plenário. Acompanharam a relatora Profª Silvana Perin, o Presidente Adir Cunico e o Membro Darci Gonçalves.
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